
CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

de Jacareí

ASSUNTO:    Emenda  ao  Projeto de  Lei  do  Executivo  no  16/2020, de
21.08.2020

"Autoriza,   em   razão   da   pandemia   da   COVID-19,   o

Município  de  Jacareí  a  ap]icar  as  suspensões  previstas
no artigo 90 da Lei Complementar no  173, de 27 de maio
de 2020,,-

PARECER NO  177/2020/SAJ/\^/TBM

q -> hizo

Trata-se  de  Projeto  de  Lei,  de  autoria  do  Sr.  Prefeito

Municipal,   lzAIAS   JOSÉ   DE   SANTANA,   que   dispõe   sobre   autorização   para

aplicação pelo Executivo  Municipal da suspensão de  recolhimento de obrigações

previdenciárias conforme previsto em na Lei Complementar 173/2020.

0 feito já foi  avaljado  por esta  Secretaria de Assuntos

Jurídicos   (parecer  n°   173/2020/\/VTBM/SAJ)   e   agora   retorna   para   análise   da

EMENDA n° oi .

De início,  é necessário retificar o parecer anterior, vez

que o mesmo não está correto. A urgência em que foi reali
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

PALACIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Ao    contrário    do    que    afirmamos

:,.,'.,,:

projeto original  não tem  condições  de  prosseguimento,  vez que  o  mesmo
não atende as determinações da Portaria n° 14.815, de 19 de junho de 2020,

emitida pela Secretaria de Previdêncja e Trabalho, do Ministério da Economia.

A  referida  norma  estabeleceu  critérios  que  devem  ser

obedecidos para a lei municipal que tratará da suspensão prevista no artigo 9° da

Lei    Complementar     173/2020.     Dentre    outras    obrigações,     deve    constar

expressamente a  definição  da  natureza dos valores  devidos  ao  RPPS  que

serão alcançados pela suspensão (artigo io, § io).

Como  se  observa  do  projeto  em  análise,  em  nenhum

momento tal exigência foi atendida.

A  Emenda  n°  01,  ora em  análise,  pretende  adequar o

projeto   de   Lei   às   estipulações   da   aludida    Portaria.   Ainda   que   melhore

significativamente a propositura, entendo que a definição expressa da natureza

dos valores não foi ainda alçada, mesmo porque caberia ao Executivo apresentar

tal requisito de acordo com a realidade loca].

Temos  então  uma  situação  diferenciada:  a  emenda  é

fundamental   para   a   aprovação   do   projeto   original,   pois   sem   a   mesma   a

propositura estará  completamente fora  dos  padrões exigidos  pelo  Ministério da
Economia. Ainda assim a propos{a estaria, s.m.j., incompleta.

Nos parece que o mais adequado para o caso seria a

apresentação de uma Mensagem pelo Prefeito, nos termos do que regula o § 5°,

do  ariigo  105,  do  Regimento  lnterno,  para  propor  as  modificações  bem  trazidas

pela Emenda ora análise e a definição exigida pela Poriaria.

Assim,  temos  que  a  EMENDA  N°  01   é  apta  a  ser

analisada   e  votada,   ainda  que  ausente  a  definição  q,ue  cabe  ao   Executivo.

Outrossim,  se  a  mesma  for  rejeitada,  o
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

F®lha

câÉaGraM,uÉ,cm
cle Jacareí

prosseguimento, ao contrário do que afirmamos anteriormente,  pois não atenderá

os parâmetros exigidos pela Poriaria 14.816, de 19 de junho de 2020.

Reiteramos   que   o   projeto   tramita   em   regime   de

urgência,  nos termos do artigo  91,1,  do  Regimen{o  lnterno,  pelo que devem  ser

adotadas as medidas cabíveis para o processamento em prazos diferenciados.

A  propositura  deverá  ser submetida  às  Comissões  de

Constituição   e   Justiça,   de   Finanças   e   Orçamento.   Para   aprovação   é

necessário do voto favorável  da  maioria simples,  presentes,  pelo  menos,  a

maioria absoluta dos membros da Câmara.

Este é o parecer sub censura.

g=_=__ ----- )     `À.

WAGNER
CONS
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RÍDICO
SP N° 164.3

25 de agosto de 2020
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DIÁRI0 0FICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/06/2020 | Edição: 117 | Seção: 1  | Página: 45

Órgão: Ministério da Econ®mia/Secret@i'ia EspeciaL de Previdência e TrabaLho

Folha

J}r 1,
Câmara Municipa!

c!e Jacarei

PORTARIA N° 14.816, DE 19 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a apLicação do art. 9° da Lei CompLementar n° 173,
de 27 de maio de 2020, a valores devidos por Munici'pios a seus
Regimes  Próprios  de  Previdência  SociaL,  e  altera,  em  caráter
excepcionaL,  parâmetros  técnico-atuariais  apLicáveis  aos  RPPS.

(Processo n° 10133.100499/2020-54)

0  SECRETÁRIO  ESPECIAL  DE  PREVIDÉNCIA  E  TRABALHO  DO  MINISTÉRIO  DA  ECONOMIA,  no

uso das atribuições que Lhe conferem a aLínea "a" do inciso 11 do art. 71 e o art,180 do Anexo 1 ao Decreto n°

9.745, de Os de abril de 2019, e o inciso Vll do art.1° da Portaria ME n° 117, de 26 de março de 2019, e tendo
em  vista  o  disposto  no  inciso  Xll  do  art.  167  da  Constituição  FederaL,  no  §  9°  do  art.  9°  da  Emenda
ConstitucionaL n° 103, de 12 de novembro de 2019, no inciso 11 do art. 9° da Lei n° 9.717, de 27 de novembro
de 1998, e no art. 9° da Lei CompLementar n° 173, de 27 de maio de 2020, resoLve:

Art. 1° A apLicação da suspensão prevista no art. 9° da Lei Complementar n° 173, de 2020, aos
va[ores  devidos  por  Munici'pios  a  seus  F2egimes  Próprjos  de  Previdência  SociaL  -  F2PPS  depende  de
autorização por Lei municipaL específica.

§ 1° A lei  municipal deverá definir expressamente a natureza dos vaLores devidos ao F2PPS que
serão aLcançados peLa suspensão de que trata o caput, Limitados a:

1  -  prestações  não  pagas de termos  de acordo de parceLamento firmados até 28  de maio de
2020, com base nos arts. 5° e 5°-A da Portaria MPS n° 402, de 10 de dezembro de 2008, com vencimento
entre 1° de março e 31 de dezembro de 2020: e

11  -  contribuições  previdenciárias  patronais  devidas  peLo  Munici'pio  e  não  pagas,  reLativas  às
competências com vencimento entre 1° de março e 31 de dezembro de 2020.

§ 2° Para os efeitos do inciso 11 do § 1°, consideram-se contribuições patronais aquelas previstas
no plano de custeio do RPPS, de que trata o art. 47 da  Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de 2018,
institui'das  por  meio  de  alíquotas,  para  cobertura  dos  custos  normaL  ou  suplementar,  ou  por  meio  de
aportes estabeLecidos em pLanos de amortização de deficit atuariaL. devendo a lei municipaL especificar se
a autorização da suspensão abrange essas três espécies ou apenas alguma deLas.

§ 3° A autorização para a suspensão de que trata este artigo:

1   -   não  afasta  a  responsabilidade  do  Munici'pio   peLa  cobertura  de  eventuais  insuficiências
financeiras do respectivo RPPS, decorrentes do pagamento de benefi'cios previdenciários, nos termos do §
1° do art. 2° da Lei n° 9.717, de 1998, incLusive as relativas aos pLanos financeiros em caso de segregação da
massa dos segurados; e

11  -  não afasta que o  Município  mantenha o funcionamento  do  órgão ou  entidade gestora  do
RPPS,  por  meio  da  assunção  direta  de  despesas.  do  repasse  da  taxa  de  administração  ou  de  aportes
financeiros, caso referido órgão ou entidade não tenha recursos disponíveis para taL finaLidade.

Art. 2° São vedadas:

I -a suspensão do repasse das contribuições dos servidores ativos, aposentados e pensionistas
devidas ao RPPS:

11   -   a   restituição  ou   compensação   dos  valores  de   prestações  de  termos  de  acordo  de

parcelamento ou de contribuições previdenciárias patronais devidas que tiverem sido pagas ao órgão ou
entidade gestora do RPPS com vencimento dentro do peri'odo de que tratam os incisos 1 e 11 do § 1° do art.



111 -a utilização de recursos do RPPS, incluídos os valores integrantes dos fundos de que tratam
9 da Constituição FederaL e o art. 6° da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998,  para despesas
do pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo e daquelas necessárias à sua

ção e ao seu funcionamento, conforme disposto no inciso XIl do art.167 da Constituição Federal.

Art. 3° Cada prestação de termo de acordo de parceLamento, de que trata o inciso 1 do § 1° do
art,  1°,  cuj.o  repasse tenha  sido  suspenso,  conforme  autorizado  em  Lei  municipaL,  deverá  ser  paga  pelo
Munici'pio  ao  órgão  ou  entidade  gestora  do  F2PPS,  com  a  apLicação  do  i'ndice  oficiaL  de  atuaLização
monetária  e  da  taxa  de juros  previstos  no  acordo,  respeitando-se  como  limite mínimo  a  meta  atuariaL,
dispensada  a  multa,  de forma  concomitante  com  as  prestações  vincendas  a  partir  de janeiro  de 2021,
iniciando-se  peLa prestação  mais antiga suspensa e terminando  peLa  mais  recente,  em  número totaL de
meses igua[ ao número de prestações suspensas.

Parágrafo   único,. ALtemativamente  ao  disposto   no   caput,   a   lei   municipaL  que  autorizar  a
suspensão  poderá ainda  autori-zar,  observadas as demais condições estabelecidas  no art. 5°  da  Portaria
MPS n° 402, de 2008, e o prazo máximo permitido pel'o § 9° do art, 9° da Emenda Constitucional n° 103, de
2019, incLusive em caso de prestações relativas a terríios de acordo de parceLamento-firmados com base
nos parâmetros estabelecidos no art. 5°-A da referida Portaria, que:

i  -as  prestações  suspensas éejam  objeto`de  novo termo  de  acordo  de  parceiamento,  a ser
formalizado até o dia 31 dejaneiro de 2021: ou

11 -o termo de acordo de parcelamento seja objeto de reparceLamento, a ser formalizado até o
dia 31 dejaneiro de 2021,  não se apLicando a  limitação de um  único reparceLamento prevista no inciso 111
do § 7° do art. 5° da Portaria MPS n° 402, de 2008.

Art. 4° As contribuições previdenciárias patronais, de que trata o inciso  11 do § 1° do art. 1°, cujo
repasse tenha sido suspenso, conforme autorizado em lei municipaL, deverão ser pagas peLo Munici'pio ao
órgão ou entidade gestora do F2PPS, com a aplicação do Índice oficiaL de atuaLização monetária e da taxa
de juros  previstos  na  [egisLação  municipaL  parà  os  casos  de  inadimplemento  da  obrigação  de  repasse,
respeitando-se como`limite mínimo a meta atuarial, dispensada a multa,`até o dia 31 dejaneiro de 2021.

_\_L

Parágrafo   único.   Alternativaménte  ao   disposto   no   caput,   a   Lei.municipal  que   autorizar  a
suspensão  poderá  ainda  autorizar,  observadas as demais  condições estabeLecjdas  no art.  5° da  Portaria
MPS n° 402, de 2008, é o prazo máximo permitido peLo § 9° do art. 9° da Emenda Constitucional n° 103, de
2019,   que  as  contribuições  suspénsas  sejam   objeto  de  termo   deí-acordo-de   parceLamento,   a  ser
formalizado até o dia 31 dejaneiro de 2021.

Art,  5°  O `não  repasse  dás  prestações  dos  termos  de  acordo  de  parceLamentos  e  das
contribuições previdenciárias patronais, suspensas conforme autorjzação em Lei  municipaL especi'fica, nos
termos do art.' 1°, não constituirá impedimento à emissão do Certificado de ReguLaridade Previdenciária -
CRP, até o dia 31 dejaneiro de 2021.

§  1°   Na  impossibiLidade  de  adequação  das  funcionalidades  do  CADÉ>REV  para  verificação
automática  da suspensão  de  que trata  esta-Pçirtaria,  a  emissão  do  CRP  deverá  observar o  disposto  no

parágrafo único do art. 3° da portaria MPs n° 204, de lo dejulho de 2008.        `-„

§  2°  A  suspensão  de  que  trata  esta  Portaria  não  dispensa  o  Múnici'pio  da  obrigação 'de
encaminhar  à  Secretaria  de  Previdência  o  Demonstrativo  de  lnformações  Previdenciárias  e  Repasses  -
DIPR  no prazo e na forma  previstos  na aLínea  "h"  do inciso X\/I  e  no  inciso  11  do §  6° do art.  5°  da  Portaria

MPS n° 2ó4, de 2008, observado o disposto na Portaria ME n° 9.348, de 06 de abriL de 2020.

Art. 6° APLicam-se, em  caráter excepcional, as seguintes djsposições reLati.vas aos parâmetros
técnico-atuariais dos RPPS:

I  - para os fins da aLínea "b" do inciso 11 do art. 46 da Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de
2018,  serão admitidos  como ativos garantidores  dos compromissos do pLano  de  benefi`cios do  RPPS. os
termos de acordo de parcelamento formalizados até 31 dejaneiro de 2021;

11 - para contagem dos prazos remanescentes dos planos de amortização de deficit atuarial de

que tratam a ali'nea ''c" do art. 55 da Portaria MF n° 464, de 2018 e o inciso 11 do § 2° do art. 7° da lnstrução
Normativa n° 07, de 21 de dezembro de 2018, não será considerado o exercício de 2020:



111 -ficam postergados para o exerci'cio de 2022:

a) a apLicação do parâmetro mi'nimo de amortização do deficit atuarial, de que trata o inciso 11 do
art. 54 da Portaria MF n° 464, de 2018:

b) a exigência de eLevação graduaL das aLíquotas suplementares, de que trata o parágrafo único
do art. 9° da lnstrução Normativa n° 07, de 2018.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL

Este conteúdo não substitui o publícado na versão certificada.



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei n° 013/2020

Emer\+a-.    Emenda    Pariamentar    (n°    01)    à

Projeto   de   Lei   de   iniciat.iva   do   Prefeito,   que

autoriza  a  aplicação  da  suspensão  prevista  no

artigo 9° da Lei Complementar n° 173/2020,  nos

termos     em     que     específica.     Possibilidade.

Constitucionalidade.                       Prosseguimento.

Ressalvas.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n°  177/2020/SAJ/\/\/TBM  (fls.14/16)

por seus próprios fundamentos.

Conforme    bem    ressaltou    o    parecer    aprovado,    a

propositura  padece  de  graves  omissões.  Contudo,  tais  omjssões,  por  si  sÓ,  nãg
imDedem a tramitacão da DroDositura.

Isso porque o aspecto não observado do projeto em tela

se refere a norma contida em Poriaria. Como é cediço, a hierarquia das leis coloca

a  Poriaria  como  ato  normativo  infralegal,  isto  é,  abaixo  da  Constituição  e  demajs

Leis em sentido estrito.

Deste modo, tal omissão não encontra amparo no ariigo

88,  inciso 111, do Regimento lnternoí, a justificar seu arquivamento sumário.

\ Art, 88.          A presídência arquivará qualquer proposição:

Í..'
111 -                   manif ;estamerite  ilegal,  inconstitucíonal ou anti-regimental,  quando  assim
manlf;estar a Consultoria Juyídjca e a critério do Presidente,  após  a aprovação ou não
parecer jurídico.
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Assim,   as   bem   fundamentadas   ponderações   tecidas

ilustre parecerista deverão ser objeto de

A Secretaria

Jacareí, 25

Jorge Alfredo
Secretário

dosa análise pelos Parlamentares.

para prosseguimento.

osto de 2020.

pedes Campos
iretor Jurídico
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